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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 126

GARANTIA DE EMPREGO -  VIGÊNCIA DA SENTENÇA NORMATIVA -  DATA DO
JULGAMENTO. "Assegura-se a garantia de emprego idêntica à prevista no art. 165, da
CLT, aos empregados da categoria ou da(s) empresa(s) suscitada(s), pelo prazo de 90
(noventa) dias a contar da data do julgamento do dissídio coletivo, ressalvados, além
do contido  na norma consolidada,  os  casos de aviso  prévio  já  dado e  término de
contrato a prazo". 
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